



PROJETO DE LEI Nº 2135/2005

Altera a redação do artigo 1º e da letra “c” do inciso I do artigo 4º e do parágrafo único do artigo 6º da Lei 5.559, de 28 de janeiro de 2005.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O artigo 1º da Lei 5.559, de 28 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Geração de Renda de Patos de Minas, vinculado à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, ao qual incumbe fiscalizar e deliberar em caráter permanente sobre as políticas públicas de fomento e apoio a geração de trabalho, emprego e renda e à qualificação profissional no município”.

Art. 2º A letra “c” do inciso I do art. 4º da Lei nº 5.559, de 28 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:


“c) União Sindical de Patos de Minas”.


Art. 3º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 5.559, de 28 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Parágrafo único. A Secretaria Executiva do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Geração de Renda, será exercida pelo órgão responsável pela operacionalização das atividades inerentes ao Sistema Nacional de Emprego no município, operacionalizado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, cabendo a ela a realização das tarefas técnicas e administrativas”.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de fevereiro de 2005
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Presidente da Câmara Municipal

